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O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
PARANA, no uso de suas atribuições legais,

PORTARTA No 30.8 o7t2o23

RESOLVE:

DO SUDOESTE, ESTADO DO

coNcEDER' a partir de 01 de fevereiro de 2o23,ao servidor DoMrNGos LorDrvALFoRTES' ocupante do cargo efetivo de Agente de veícuros, gratificação correspondente a20% da crasse A do níver í do cargo de Agente Administrativo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA L,24 DEFEVEREIRO DE 2CI2,2.
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